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PROfBE BSTACIONJIJfEJlTO DB VB:[Cl/LOS Ell ARBll. PR<1xIHA 

AO KBRCADO llODBLO IWllICLPAL. 

BOllBU JOS/1 JJOLl!ARINI, Prefeito do Município de Assis, no u

so de suas atribuições legais, 

Artigo llJ -

Artigo 2!1 -

Artigo 39 -

DECRET A :  

Fica proibido o estacionamento de veü:ulos em ambos os la -

dos àa Travessa Antonio Serezani, permitindo-se tão somente 

aos ônibus de empresas permissionárias de transportes cole

vos urbanos. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em os(i:ulho de l 990. 
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'\tJ!P.· 
JOJ!O CARLOS �VBS FILliO 

Secret:ári.o "�%:1 de Adainist.ração e 

AsSUDtºU icos 

Publicado na Secretaria Hunici de Administração e Assun-

tos Jurídicos àa Prefeitura Municipal s, em 05 de julho de l 990. 


